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EDITAL N° 066/2026 - DRA/PROGRAD 

Convoca os(as) candidatos(as) aprovados(as) no 
Sistema “Aprova Paraná Universidades” para a 
solicitação de matrícula nos cursos de graduação 
incorporados pela Universidade Estadual do 
Paraná - UNESPAR, oriundos do Centro 
Universitário de União da Vitória - UNIUV. 

O DIRETOR DE REGISTROS ACADÊMICOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PARANÁ - UNESPAR, Ericson Raine Prust, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e considerando: 

 

- A Lei Estadual nº 22859, de 05/12/2025 - Incorporação pela Universidade Estadual do 
Paraná, de cursos de graduação mantidos pelo Centro Universitário de União da Vitória - 
UNIUV. 

 

- Os editais regulamentadores publicados pela Diretoria de Processos de Ingresso na 
Graduação - DIG/PROGRAD, disponíveis em: https://prograd.unespar.edu.br/estude-na-
unespar/aprova-parana/editais-2026. 
 

- O Edital nº 063/2026-DRA/PROGRAD - Convocação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) 
na 2ª chamada do Sistema “Aprova Paraná Universidades” para a solicitação de matrícula 
nos cursos de graduação incorporados pela UNESPAR, oriundos do Centro Universitário de 
União da Vitória - UNIUV. 
 

CONVOCA: 
 

Art. 1º. Todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Sistema “Aprova Paraná 
Universidades”, em Chamada Geral, para solicitação de matrícula nos cursos de graduação 
incorporados pela Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, campus de União da Vitória, 
oriundos do Centro Universitário de União da Vitória - UNIUV, relacionados(as) no anexo “A” 
deste edital, para o encaminhamento da documentação necessária no período de 01 a 04 
de abril de 2026. 
 

§ 1º As vagas disponíveis em cada curso serão preenchidas conforme a ordem de 
classificação dos(as) candidatos(as) constantes no Anexo “A” deste Edital, de acordo com a 
modalidade de inscrição (ampla concorrência ou cotas), mediante envio da documentação 
exigida para solicitação de matrícula, conforme disposto no Art. 2º.  
 

§ 2º Estão aptos(as) a realizar a solicitação de matrícula todos(as) os(as) candidatos(as) 
listados(as) no Anexo “A”, mediante envio da documentação, conforme orientações do Art. 2º. 
 

Art. 2º. A solicitação de matrícula será realizada de forma on-line, sendo que o(a) 
candidato(a) deverá acessar o endereço www.unespar.edu.br/matriculas, clicar na opção: 
APROVA PARANÁ UNIVERSIDADES - UNESPAR/UNIUV - EFETIVE SUA MATRÍCULA – 
CHAMADA GERAL, preencher o requerimento eletrônico de matrícula e anexar 
separadamente, a seguinte documentação, digitalizada/escaneada em formato .pdf, com 
tamanho máximo de 1MB (1024KB) por arquivo, sendo vedado o envio em outros formatos 
ou tamanhos: 
 

I. Requerimento on-line de matrícula (gerado automaticamente pelo sistema após o 
preenchimento; 

II. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

III. Cédula de Identidade Civil (RG) ou Carteira Modelo 19, no caso de estrangeiro(a), frente e 
verso (como o original), em arquivo único; 

https://www.parana.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2025-12/pl1179.2025lei22.859_3ass_1.pdf
https://prograd.unespar.edu.br/estude-na-unespar/aprova-parana/editais-2026
https://prograd.unespar.edu.br/estude-na-unespar/aprova-parana/editais-2026
https://www.unespar.edu.br/matriculas/matriculas-2026/edital-ndeg-063-2026-dra-prograd-conv-mat-dos-aprov-na-2a-cham-do-aprova-pr-univers-cursos-uniuv-incorporados.pdf
http://www.unespar.edu.br/matriculas
https://sicom.unespar.edu.br/consulta_academico.php
https://sicom.unespar.edu.br/consulta_academico.php
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IV. CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

V. Documento Militar ou Certificado de Dispensa Militar (para candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 anos); 

VI. Título de Eleitor (para maiores de 18 anos); 

VII. Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a Certificação de Conclusão, ou Diploma 
de conclusão de curso profissionalizante; 
 

a) O(a) candidato(a) de nacionalidade brasileira que tenha cursado o Ensino Médio no exterior 
deverá apresentar declaração de equivalência de estudos, emitida por órgão competente no 
Brasil. 
 

b) O(a) candidato(a) de nacionalidade estrangeira deverá observar as disposições 
constantes no Documento Orientador - ERI/UNESPAR, disponível em 
eri.unespar.edu.br/documentos. 

 

c) O candidato(a) que, no ato da solicitação de matrícula, não possuir a via definitiva do Histórico 
Escolar do Ensino Médio poderá anexar (upload no sistema) Declaração ou Certidão de 
Conclusão, devidamente assinada e carimbada pela autoridade escolar, o que tornará a 
matrícula condicional, devendo a via definitiva do Histórico Escolar ser apresentada 
impreterivelmente no prazo máximo de 30 dias (até a regularização, o(a) candidato(a) não 
terá o seu registro acadêmico efetivado em sistema. 

 

d) Não será aceita, em hipótese alguma, a solicitação de matrícula do(a) candidato(a) que 
não anexar (upload no sistema) o documento previsto no inciso VII deste artigo, 
observadas as alíneas correspondentes. 
 

VIII. O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) EM MODALIDADE DE COTAS (AÇÕES AFIRMATIVAS) 
DEVERÁ ANEXAR, ADICIONALMENTE, OS SEGUINTES DOCUMENTOS, CONFORME A 
MODALIDADE PARA A QUAL SE INSCREVEU: 
 

a) COTA PARA CANDIDATOS(AS) PRETOS(AS) E PARDOS(AS), QUE TENHAM 
CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS: 

 

-  01 (uma) via original da Declaração de Ensino Médio cursado completamente em 
Escola Pública, assinada. 
 

-  01 (uma) via original da Autodeclaração Étnico-Racial, assinada. 
 

-  01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, 
assinada. 

 

b) COTA PARA CANDIDATOS(AS) COM DEFICIÊNCIA: 
 

-  01 (uma) via original da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, assinada. 
 

- 01 (uma) via original Laudo Médico para comprovação da condição de pessoa 
com Deficiência, para ingresso nos cursos de Graduação da UNESPAR. 
 

- 01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, 
assinada. 
 

§ 1º O(a) candidato(a) convocado(a) para matrícula deverá anexar a Declaração de 
Ensino Médio cursado integralmente em Escola Pública, conforme modelo abaixo: 
 

-  01 (uma) via original da Declaração de Ensino Médio cursado completamente em 
Escola Pública, assinada. 
 

E, também, 
 

-  01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, assinada. 

https://eri.unespar.edu.br/documentos/documento-orientador-em-relacao-a-documentacao-necessaria-para-matricula-de-estrangeiros-as-em-cursos-de-graduacao-na-unespar/view
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-etnico-racial.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
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§ 2º A Declaração que não possui curso de graduação concluído deverá ser anexada 
(upload no sistema) separadamente, em campo específico do sistema, denominado 
“Declaração que não possui curso de graduação concluído”, sendo que, se constatada 
falsidade nesta declaração, o(a) candidato(a) estará sujeito(a) às penalidades previstas no 
Código Penal Brasileiro, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará 
em cancelamento da opção para as vagas direcionadas às ações afirmativas (modalidades 
de cotas), além de perder o direito à vaga, sendo substituído(a) pelo(a) próximo(a) 
candidato(a) em lista de espera. 
 
§ 3º As demais declarações e laudos deverão ser anexadas (upload no sistema), num único 
arquivo, no campo denominado “Demais declarações/laudos”. 
 

§ 4º Não será efetivada a matrícula de candidato(a) aprovado(a) por modalidade de cotas 
(ações afirmativas) que já tenha concluído curso de graduação, nos termos do artigo 5º da 
Resolução nº 001/2019-COU.  
 

§ 5º Todos os documentos deverão estar legíveis, sem cortes, emendas, rasuras ou outros 
vícios, e as declarações e laudos deverão ser devidamente preenchidos e assinados antes 
da digitalização. 
 

§ 6º A UNESPAR poderá convocar os(as) candidatos(as) para apresentação dos documentos 
originais junto à Seção de Registros Acadêmicos do Campus, para conferência, mediante 
edital específico. 
 

§ 7º O(a) candidato(a) convocado(a) para a Banca de Heteroidentificação Racial para 
validação da Autodeclaração Étnico Racial, conforme publicado pela Diretoria de 
Processos Seletivos de Ingresso na Graduação (DIG), que não compareceu ou teve sua 
autodeclaração indeferida, perdeu o direito à vaga nesta chamada, por não atender às 
disposições da Resolução nº 001/2019 - COU/UNESPAR, sendo redirecionado(a) para a 
modalidade de Ampla Concorrência, permanecendo em lista de espera deste processo 
seletivo, para concorrer a vaga em eventuais novas chamadas de matrícula. 
 
Art. 3º. O envio (upload no sistema) da documentação prevista neste Edital é obrigatório, 
podendo a solicitação de matrícula ser invalidada em caso de descumprimento. 
 

§ 1º Na ausência de quaisquer documentos relacionados nos incisos I a VI do Art. 2º, a 
matrícula será realizada em caráter condicional, devendo o(s) documento(s) ser(em) 
apresentado(s) na Seção de Registros Acadêmicos do Campus, no prazo de 45 dias, sob 
pena de não efetivação. 
 

§ 2º A UNESPAR não se responsabiliza por quaisquer problemas relacionados ao 
acesso à internet, nem por falhas nos dispositivos ou aparelhos utilizados para a 
efetivação da solicitação de matrícula, bem como por erros cometidos pelos(as) 
candidatos(as) no momento da digitalização ou da anexação (upload no sistema) dos 
documentos exigidos. 
 

§ 3º Estão disponíveis vídeos orientativos sobre o procedimento de matrícula no seguinte 
endereço: 
https://www.youtube.com/playlist?list=PLZP9unkQ4-NOYJ5fAKlKYdn0S9FccfiEc 
 
Art. 4º. O(a) candidato(a) que não cumprir as exigências deste Edital perderá o direito à vaga. 
 
Art. 5º. As vagas eventualmente remanescentes poderão ser preenchidas por meio da Lista 
de Espera do Vestibular Especial, conforme as normas da Universidade. 
 
Art. 6º. A partir de 06/04/2026, será publicado em www.unespar.edu.br/matriculas, o Edital 
contendo o deferimento das matrículas desta chamada. 

https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://prograd.unespar.edu.br/estude-na-unespar/aprova-parana/editais-heteroidentificacao/edital-n-034-2026-dig-prograd-edital-de-convocacao-da-banca-de-heteroidentificacao-aprova-uniuv
https://prograd.unespar.edu.br/estude-na-unespar/aprova-parana/editais-heteroidentificacao/edital-n-034-2026-dig-prograd-edital-de-convocacao-da-banca-de-heteroidentificacao-aprova-uniuv
https://www.youtube.com/playlist?list=PLZP9unkQ4-NOYJ5fAKlKYdn0S9FccfiEc
http://www.unespar.edu.br/matriculas
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Art. 7º. Publique-se no site oficial da UNESPAR. 

 

Paranavaí/PR, 31 de março de 2026. 

 

 

ERICSON RAINE PRUST 
Diretor de Registros Acadêmicos - DRA/PROGRAD  

Portaria nº 598/2023 - Reitoria/UNESPAR 
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ANEXO “A”  
 

CHAMADA GERAL DO SISTEMA  
“APROVA PARANÁ UNIVERSIDADES” - 2026 

 

Cursos de graduação incorporados pela UNESPAR, oriundos do Centro 
Universitário de União da Vitória - UNIUV 

 
 
 

CAMPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Curso Turno Grau 

Administração Noite Bacharelado 

Total de vagas para esta Chamada: 7 

Ordem Pontuação Candidato 

1 810.13 NÍCOLAS BOROX BOIANI  

2 799.25 HEVILLYN FARIA DE ALMEIDA  

3 797.72 VICTOR GABRIEL GONÇALVES  

4 769.6 AMANDA VITORIA CANDIDO  

5 763.89 KAUANE DA SILVA SKAVRONSKI  

6 750.85 NATHALIA WISENFAD CASOTI  

7 733.07 JULIA RODRIGUES PACHECO  

8 728.56 MATHEUS LUIZ DA SILVA DAMASCO  

9 724 POLYANE DA SILVA CRUZ OLIVEIRA  

10 723.81 ISADORA DA SILVA FERRAZ DINIZ  

11 718.83 HELOISA HELENA BUENO DE ALMEIDA  

12 708 SAMILE DE CASSIA KUTAX GONCALVES  

13 704.56 BÁRBARA LAYSA TEIXEIRA DE FREITAS  

14 701.48 EMANUELY VITÓRIA VELANI DA SILVA  

15 687.37 
MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA  
SILVA FILHO  

16 666.53 
MIGUEL VIEIRA DA SILVA NICOLINI  
COSTA  

17 657.39 STHEFANY SOARES DOS SANTOS  

18 652.82 JOICE GURESKI  

19 636.58 ISABELLY VITÓRIA DE SOUZA  

20 633.05 TAYLOR POLNIAK MARTINS  

21 632.79 EMILY SIBELI SANTANA BAYER  

22 621 MARIA EULALIA VILAS BOAS ARAUJO  

23 619.45 ROBERTA VIVIANE DE MIRANDA  

24 610.52 
WENDER GUILHERME DE RAMOS  
LIMA  

25 603.12 MARIANA CELINE DO PRADO  

26 601.94 
GUSTAVO BATISTA DE ALMEIDA  
VALENTIM  

27 554.62 EMELLY MOREIRA KAMINSKI  

28 542.88 
LARISSA BRANDÃO DE SOUZA  
SILVA  



 

6 

 

29 531.73 
RAUARA NAOKO NASCIMENTO  
MAEDA  

30 530.92 ISADORA MESSIAS GONÇALVES  

31 498.06 ANA GISELE FARIA ESPIRITO SANTO  

32 479.75 KAUANY KETHELLY ALVES ALDIGUERI  

33 456.88 GABRIEL TODIS  

34 435.35 
GABRIELA DE MORAES FELIX DA  
SILVA  

Curso Turno Grau 

Educação Física Noite Bacharelado 

Total de vagas para esta Chamada: 5 

Ordem Pontuação Candidato(a) 

1 761.16 ISADORA BREINS ROLÃO  

2 734.75 KAIANNY MIRELLI OLIVEIRA COSTA  

3 729.49 DENIAM VICTOR DOS SANTOS  

4 723.13 EMILY BENZAK MARINHESKI  

5 716.18 
EDIGREISON JEAN DE OLIVEIRA DA  
CRUZ  

6 713.83 MICAEL DE QUADROS MELO DIAS  

7 701.18 GABRIELLE CIRILO PARREIRA  

8 700.51 BRUNA MENEGASSO DA SILVA  

9 693.37 DIEGO DE RAMOS DOS SANTOS  

10 691.34 
GEOVANA SOSSAI MENDES  
PEREIRA  

11 687.95 ANA LIVIA DE ALMEIDA  

12 671.07 JHENIFFER DA SILVA GOMES  

13 661.3 ALLAN NORBERTO SANTANA  

14 657.43 
VITÓRIA DE FÁTIMA PAREDES  
COUTO  

15 633.14 BRUNA DA CRUZ MELO  

16 632.46 JENNIFER CRISTINE SILVEIRA  

17 618.48 AMANDA RESENDE DOS SANTOS  

18 618.21 PAULO SERGIO LIMA DA SILVA  

19 615.14 
LUCAS GABRIEL SANTANA DOS  
SANTOS  

20 611.13 
MARIA ANGELICA DOS SANTOS  
OLIVEIRA  

21 599.98 ISABELLI CARVALHO DA SILVA  

22 594.21 JORGE WAGNER RIBEIRO XIMENES  

23 567.13 GEOVANA MIRELLA MARTINS  

24 565.72 BRUNA RESENDE DOS SANTOS  

25 561.49 GUSTAVO VILHARQUIDE ALVES  

26 561.49 VITORIA RAFAELA MOREIRA  

27 558.17 GUSTAVO RICARDO KRAUFCZYK  

28 555.59 STEFANY ZELLA  
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29 538.26 EMANUELE RODRIGUES DE MELLO  

30 525.81 CAMILA COSTA BOROCOSQUES  

31 520.16 RAYSSA PEREIRA DE OLIVEIRA  

32 519.09 PIETRO HABECK  

33 467.46 KÉTLYN MARIANE GARCIA  

34 465.88 ERICK VINICIUS RAVANELLO  

35 465.3 FABIANO MATOZO  

36 380.25 VINICIUS KUCZERA SKODOSKI  

37 213.81 JACIARA DE ABREU DE SOUZA  

Curso Turno Grau 

Engenharia Civil Noite Bacharelado 

Total de vagas para esta Chamada: 7 

Ordem Pontuação Candidato(a) 

1 850.82 CAINAN SANTOS NUNES  

2 844.31 ADRIAN DANIEL TEIXEIRA  

3 836.84 NIÉLI FERNANDA DE FRANÇA  

4 829.96 TAUÃ PABLO GERÔNIMO PAES  

5 815.65 MILENA HERZER  

6 802.08 RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO  

7 800.04 ANA CLARA BAHLS  

8 789.75 HELLEN GABRIELE CARVALHO MARTINS  

9 787.98 BRAYAN LOURENÇO MARCON  

10 784.71 RAFAEL SUCHARSKI RAYZER  

11 758.16 PRISCILA MIKA  

12 750.53 JAMILI VITÓRIA DA SILVA FREITAS  

13 732.64 VINICIUS JACQUES DE LIMA  

14 731.39 LARISSA HUBLER FELIPE FRANSSOZI  

15 719.07 ADRYAN JOSÉ FAGUNDES DIAS DA SILVA  

16 697.84 ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA DE MORAES  

17 655.53 ISABELLA RIBEIRO SOARES  

18 641.79 MATHEUS JOSÉ ROSIM RANGEL  

19 632.96 WILLIAM WIECZORKOSKI WOLOCHEN  

20 627.91 STELA MARIA TAVARES SBARDELOTTO  

21 465.87 GABRIELA DA SILVA RODRIGUES DE SÁ  

22 432.88 RENATA KAROLINE STRESSER PEREIRA  

23 373.08 GUILHERME SENNA MONTEIRO DOS SANTOS  

Curso Turno Grau 

Odontologia Integral Bacharelado 

Total de vagas para esta Chamada: 6 

Ordem Pontuação Candidato(a) 

1 1013.48 FELIPE DAVI SCHALLENBERGER  

2 1003.07 LAURA GABRIELLE SANTOS BONFIM  

3 997.65 IGOR POMNIECINSKI WEISS  

4 928.28 SOFIA LOUISE BUTZKE SCHEFFEL  
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5 925.71 NICOLY ALVES DANTAS  

6 918 GRAZIELLI MENDES DA ROCHA  

7 914.22 KAYKE AUGUSTO VALERIO PUJOLLI SILVA  

8 912.17 ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS  

9 909.72 SARAH VITORIA RODRIGUES  

10 909.02 ANA BEATRIZ CARDOSO DE OLIVEIRA  

11 907.58 JULIA ROBERTA CAMPOS MATOZO  

12 902.42 CARLOS EDUARDO DE ABREU CRISTO  

13 889.87 GLEIDIANE DE SOUZA NAROK  

14 882.56 MARIANI LEME DENIG  

15 864.23 OTÁVIO HENRIQUE SILVA  

16 861.78 MARIA CLARA NASR  

17 859.04 PAULA ANGELICA TUPICH  

18 855.54 EDUARDA CAROLINA DA CRUZ  

19 855.07 THAYNARA CELESTINO BARBOSA  

20 850.86 JULIA CHIULE DA CUNHA  

21 848.75 CAMILLA WOINARSKI IANCOSKY  

22 847.76 NICOLE SOARES CABRAL  

23 846.37 MOUNA AJAIMY  

24 842.07 JULIA CRISTINA OLAVO DE OLIVEIRA  

25 835.84 VITOR DANIEL SANTI  

26 834.62 ANDRÉ LUIZ CHIMANSKI  

27 813.07 ANNY KOMESU  

28 808.33 LARA MARIAH TRAMONTINI BAIFFUS  

29 802.8 LAIS SCHROEDER CASTILHO  

30 794.53 MARIA MILENA MACHADO MARTINS  

31 791.29 KAUAN ANTONYO SILVEIRA  

32 786.9 INGRID YASMIN FIGURSKI DE SOUZA  

33 782.03 THAYNARA MENEZES PENHA  

34 775.88 JÚLLIA FERNANDA VIDO SANTOS  

35 771.29 VICTOR OCTÁVIO MARCONDES DOS SANTOS  

36 765.03 SAMUEL RODRIGO MACIEL DE SOUZA  

37 761.55 ANNA CLARA SILVERIO  

38 757.24 BARBARA EMANUELLE DINIZ DA SILVA  

39 756.31 STEFANY SINHURI  

40 754.65 SHAMARA CORREIA QUEIROZ  

41 752.14 EDUARDA MUHLBEIER  

42 749.48 CAIO FELIPE DE PAULA DO NASCIMENTO  

43 747.37 MARIA CECILIA DE OLIVEIRA GRITTEN  

44 742.08 CIBELLI BARBOSA DO ROZARIO  

45 742.01 ANNA LUIZA CARDOSO ALVES  

46 736.53 ANA CLARA MORALES MARCATO  

47 730.61 LORENNA QUEIROZ DE MORAIS  

48 727.94 RICARDO GRAFFUNDER  
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49 722.67 SARAH EMANUELLY EVANGELISTA  

50 720.79 STEPHANY LARISSA MORAES RAMOS  

51 718.12 MARIA RITA ALVES DO AMARAL  

52 717.99 CAMILY VITÓRIA CORREIA THOMAZ  

53 714.26 RAFAELI TOLEDO TAUFFER  

54 712.08 ISABELLY JOERGENSEN ZAGHI  

55 708.78 LUANA GABRIELLY DOS SANTOS DA SILVA  

56 703.07 NATHALY IVY PUGA AMORIM  

57 698.72 KALIANDRA WRUBLEWSKI  

58 690.67 ISABELA RODRIGUES SOARES  

59 672.49 EMILLY MARIA XAVIER  

60 667.28 MARIANE BORGES  

61 657.66 RAYANE MANUELE DE MATOS  

62 653.17 NERILO RUAN DE FREITAS  

63 645.77 HAYLLA TURIBA DE OLIVEIRA  

64 634.79 ÉRICA DA SILVA SANTOS  

65 633.24 ELOÍSA MIGACZ STEMPINHAKI  

66 630.57 RAMON BUHLER GOLINSKI  

67 626.66 FABIOLA KOLLER DA SILVA  

68 611.49 MARIA CAROLINE DA COSTA DA SILVA  

69 606.48 KAUANE PIETRALLA DA CRUZ  

70 606.33 HELOISA ANTONIA ROSSI  

71 604.71 MARIA EDUARDA LEVANDOVSKI VITONSKI  

72 602.39 DANIELLY ANACLETO MIRANDA  

73 601.98 GIOVANNA RIBEIRO DOMICIANO  

74 596.09 DEBORA EDUARDA MORAIS DE MELLO  

75 592.28 KAUANNY LETICIA DA CRUZ  

76 574.07 LIALIZ MARIA DUTRA DA SILVA  

77 550.37 BEATRIZ ARAUJO DA SILVA  

78 496.28 BIANCA FALCÃO DE ANDRADE  

79 481.1 NATALIA DA SILVA ROSA  

80 475.62 YASMIN CAROLINNY RIBEIRO DE PAULA  

81 420.72 GIOVANI FRANCA COMPARIN  

82 165.97 GABRIELLY OLINQUEVICZ ALVES DA SILVA  

Curso Turno Grau 

Sistemas de Informação Noite Bacharelado 

Total de vagas para esta Chamada: 6 

Ordem Pontuação Candidato(a) 

1 774.8 DANNYELA SUSAN LOBAS VOLINKEVICZ  

2 769.17 ARTHUR HENRIQUE COSTA DE ASSIS  

3 763.66 JOÃO VICTOR PENNA  

4 749.63 OLGA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA  

5 737.35 JOAO PEDRO FAGUNDES SCHINDLER  

6 721 GUSTAVO DAVI LIMA SCHELBAUER  
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7 713.4 MARIANA GARCIA MENDES MAEDA  

8 711.17 FRANCISCO FACCHI  

9 708.15 PÂMELA GABRIELY KOCHINSKI  

10 706.53 ALESSANDRA TERESKA  

11 699.02 GIOVANI DIONISIO BUGAS  

12 698.67 MARIA LUÍSA LEAL DE SOUZA  

13 696.94 SAMUEL LOURENÇO  

14 691.63 JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS  

15 689.19 THAIANE BLANSKI BOYCZEKO  

16 622.7 GISELI APARECIDA BUENO MORAES  

17 579.37 KESSILY RHAINY ALMEIDA DE SOUZA  

18 493.06 ANA GABRIELI PEREIRA DA SILVA  

19 467.15 ALINE DE SOUZA  

20 462.61 GUILHERME EDUARDO DOS SANTOS  

21 453.42 STEICY CAROLINE DOS SANTOS RIBEIRO  

22 451.48 MARIA VITORIA APARECIDA DE SOUZA  
 

 
 


